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Leis 
LEI Nº 4880, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Rodrigo Luis Silva 

Denomina Rua Vereador Francisco José Vieira Negrini. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Vereador Francisco José Vieira Negrini a atual Rua Nove 
localizada no Loteamento Jardim do Lago I, neste Município.  
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:  
Rua Vereador Francisco José Vieira Negrini 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 

LEI Nº 4881, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Rodrigo Luis Silva 

Denomina Rua Shuji Kajita. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Shuji Kajita a atual rua doze localizada no Loteamento 
Jardim do Lago I, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:  
Rua Shuji Kajita (Mário Kajita) 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 
LEI Nº 4882, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Paulo de Tarso Cardoso de Miranda 

Denomina Praça José Carlos da Costa (Fino). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Praça José Carlos da Costa (Fino) a área localizada na Av. 
Expedicionário Bento Nogueira de Moura, Bairro Portal da Mantiqueira. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Praça José Carlos da Costa (Fino) 
- Sindicalista - 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 
orçamentária própria. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 

LEI Nº 4883, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Rodrigo Luis Silva 

Denomina Praça Vereador Guido de Moura Salles. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Praça Vereador Guido de Moura Salles a atual Praça localizada 
na Rua Hortência, esquina com Rua Violeta, Chácaras Flórida. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Praça Vereador Guido de Moura Salles 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 

LEI Nº 4884, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Luiz Gonzaga Soares 

Denomina Rua Maria Aparecida de Morais. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Maria Aparecida de Morais a atual Rua 6 do Loteamento 
Residencial Helvetia, no bairro Cataguá, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Rua Maria Aparecida de Morais 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias; suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 
LEI Nº 4885, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Luiz Gonzaga Soares 

Rua Benedito Capeleto. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Benedito Capeleto a atual Rua 1 do Loteamento 
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Residencial Helvetia, no bairro Cataguá, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Rua Benedito Capeleto 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 

LEI Nº 4886, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereadora Maria das Graças Gonçalves Oliveira 

Dispõe sobre denominação de vias publicas: Ruas Chororó, Canário da Terra, 

Pintassilgo, Pássaro Preto e Tucano – pássaros da fauna brasileira. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Chororó (Crypturellus parvirostris) a atual via pública 
acesso (rua) “7” do Loteamento Chácaras Ingrid, no bairro do Barreiro, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Rua Chororó (Crypturellus parvirostris) 
- Pássaro da Fauna Brasileira – 
Art. 2º Passa a denominar-se Rua Canário da Terra (Sicalis flaveola brasiliense) a atual via 
pública acesso (rua) “9” do Loteamento Chácaras Ingrid, no bairro do Barreiro, neste 
Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Rua Canário-da-Terra (Sicalis flaveola brasiliense) 
- Pássaro da Fauna Brasileira – 
Art. 3º Passa a denominar-se Rua Pintassilgo (Carduelis magellanicus), a atual via pública 
acesso (rua) “10” do Loteamento Chácaras Ingrid, no bairro do Barreiro, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Rua Pintassilgo (Carduelis magellanicus) 
- Pássaro da Fauna Brasileira - 
Art. 4º Passa a denominar-se Rua Pássaro Preto (Gnorimopsar chopi) a atual via pública 
acesso (rua) “14” do Loteamento Chácaras Ingrid, no bairro do Barreiro, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Rua Pássaro Preto (Gnorimopsar chopi) 
- Pássaro da Fauna Brasileira - 
Art. 5º Passa a denominar-se Rua Tucano (Ramphastos toco) a atual via pública acesso (rua) 
“15” do Loteamento Chácaras Ingrid, no bairro do Barreiro, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Rua Tucano (Ramphastos toco) 
- Pássaro da Fauna Brasileira - 
Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 
orçamentária própria. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
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Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 

LEI Nº 4887, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Jeferson Campos 

Denomina Rua Augusto Cesar Cortez Pereira “Guará”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Augusto Cesar Cortez Pereira “Guará” a atual Rua “B” do 
Loteamento Jardim de Alah, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Rua Augusto Cesar Cortez Pereira “Guará” 
- Radialista e Cantor - 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 
orçamentária própria. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 

LEI Nº 4888, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Paulo de Tarso Cardoso de Miranda 

Denomina Rua Roberto Aparecido Viola. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Roberto Aparecido Viola a atual via de acesso 5 do Bairro 
Chácaras Ingrid, nesta Cidade. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Rua Roberto Aparecido Viola 
- Cidadão Prestante - 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 
orçamentária própria. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 
LEI Nº 4889, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Luiz Gonzaga Soares 

Denomina Rua José Bettim. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua José Bettim a atual Rua 3 do Loteamento Residencial 
Helvetia, no bairro Cataguá, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
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Rua José Bettim 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 
LEI Nº 4890, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Rodrigo Luis Silva 

Denomina Centro de Especialidades Odontológicas Dr. José Pedro de Souza. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Dr. José Pedro de Souza o atual Centro de Especialidades 
Odontológicas localizado na Rua Tenente Coronel Péricles Nogueira dos Santos, s/nº, 
Chácara Pastorelli, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
Centro de Especialidades Odontológicas 
Dr. José Pedro de Souza 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 

LEI Nº 4891, DE 1º DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereador Rodrigo Luis Silva 

Denomina Rua Durval Chagas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Durval Chagas a atual rua onze localizada no Loteamento 
Jardim do Lago I, neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:  
Rua Durval Chagas 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
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Decretos 
DECRETO Nº 13360, DE 30 DE JUNHO DE 2014. 

Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais em dia de jogo do Brasil 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, D E C R E T A: 
Art. 1º O expediente nas repartições públicas municipais no jogo do Brasil, a ser realizado no 
dia 04 de julho será o seguinte, em todas as unidades da Prefeitura: 
Das  8,00 às 15,00 horas 
Intervalo de almoço: das 12,00 às 13,00 horas. 
Art. 2º Excetuam-se do disposto no artigo 1º do presente Decreto: 
I – A Secretaria de Educação, que baixou instruções especiais, regulamentando as atividades 
nas unidades escolares municipais,  e  
II – as seguintes unidades, as quais, por desenvolverem serviços que não podem sofrer 
solução de continuidade, deverão observar o horário normal de trabalho: 
a) Pronto Socorro Municipal - Adulto - Infantil;  
b) Pronto Atendimento da Gurilândia e CECAP;  
c) Serviço de Verificação de Óbito; 
d) Guarda Municipal; 
e) Serviço de Cemitério;  
f) Serviço Funerário Municipal; 
g) Serviço de Limpeza Urbana; 
h) Mercado Municipal; 
i) Centro de Controle de Migração; 
j) Abrigo Temporário (Casa Transitória) 
Parágrafo único. Aos motoristas que atuam junto às diversas unidades acima elencadas, 
aplica-se o disposto no “caput” do presente artigo. 
Art. 3º As Secretarias de Obras, de Serviços Públicos, de Mobilidade Urbana, de Segurança 
Pública e o Departamento de Frota Patrimonial devem manter pessoal de plantão na data 
indicada no art. 1º, para atender a emergências e/ou serviços normais, de acordo com as 
necessidades. 
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelos Secretários das respectivas Secretarias. 
Art. 5º Caberá à chefia de cada Unidade verificar o exato cumprimento das disposições do 
presente Decreto. 
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 30 de junho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.  
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - Prefeito Municipal 
DANIEL DE ABREU MATIAS BUENO - Diretor do Departamento de Administração 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 30 de junho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 

Portarias 
PORTARIA No. 1360, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e á vista dos elementos constantes do 

Processo Administrativo nº 29.809/2014, R E S O L V E: 

I - Instaurar o presente Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciado 

o servidor EDSON TANAKA – matrícula 34260, titular do cargo de Médico, lotado na 

Secretaria de Saúde, face aos indícios de infração ao disposto nos incisos II, III, IX e XI do 
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Artigo 255; VI e XV do Artigo 256; c/c o Artigo 270 – inciso XIII, todos da Lei 

Complementar nº 001, de 04 de dezembro de 1990, assim descritos: 

“.................... 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

... 

II – ser leal às instituições a que servir; 

... 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

XI – tratar com urbanidade as pessoas; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

... 

VI – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas ou atos do 

Poder Público, mediante manifestação escrita ou oral, podendo, porém, criticar ato do 

Poder Público, do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço em trabalho 

assinado; 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 1ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no 

sentido de concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do 

presente ato. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 30 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 

369ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 1376, DE 1º DE JULHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, R E S O L V E: 
Atribuir à servidora Maria Denise de Oliveira, matrícula nº 006459, do quadro de pessoal 

efetivo desta Prefeitura, para responder pelo cargo de Diretor do Departamento Técnico 

Legislativo, subordinado à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, no período de  

07 a 16/07/2014, durante o impedimento da titular, por motivo de férias regulamentares, 

fazendo jus à respectiva diferença de vencimentos. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 
369º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.  
JOSÉ BERNARDO ORTZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 1377, DE 1º DE JULHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, R E S O L V E: 
Designar a servidora Milena Teixeira Coelho Berton Danioti, matrícula nº 024620, do 

quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura, para responder pelo cargo de Diretor do 

Departamento Técnico Legislativo, subordinado à Secretaria de Governo e Relações 

Institucionais, no período de  17 a 26/07/2014, durante o impedimento da titular, por 

motivo de férias regulamentares, fazendo jus à respectiva diferença de vencimentos. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 
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369º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.  
JOSÉ BERNARDO ORTZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº   1.378, DE 1º DE JULHO DE 2014 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, 
EXONERA, a pedido e a contar de 02 de julho de 2014, o Sr. ARCIONE FERREIRA VIAGI, 
portador da cédula de identidade sob nº 12.928.379, do cargo, de provimento em comissão, 
de Diretor do Departamento de Tesouraria – ref. “62”, subordinado à Secretaria de 
Administração e Finanças, constante do Anexo II da Lei Complementar nº 236, de 21 de 
dezembro de 2010  e suas alterações. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, em 1º de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 
369º da elevação de Taubaté. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 1379, DE 1º DE JULHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: 

Prorrogar, até o dia 07/07/14, o período da Portaria nº 1303, de 16 de Junho de 2014, que 

atribuiu à servidora Débora Andrade Pereira, matrícula nº 34561, a incumbência de 

responder pelo expediente da Secretaria de Planejamento. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de julho de 2014, 375ºda fundação do Povoado e 369º 

da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA No. 1380, DE 1º DE JULHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e á vista dos elementos constantes do 

Processo Administrativo nº 33.437/2014, 

R E S O L V E: 

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciado o servidor 

EBER CIMAS RIBEIRO BULLE DAS CHAGAS – matrícula 20621, titular do cargo de 

Professor III, lotado na Secretaria de Educação, face aos indícios de infração ao disposto 

nos incisos I, II, III e IX do Artigo 255; I, X, XIII, XV e XVIII do Artigo 256; c/c o Artigo 

270 – incisos I, IV, X – 1ª parte, XI e XIII, todos da Lei Complementar nº 001, de 04 de 

dezembro de 1990, assim descritos: 

“.................... 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II – ser leal às instituições a que servir; 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

... 

X – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 

dignidade da função pública; 

... 

XIII – receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

suas atribuições; 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 
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... 

XVIII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo e 

com o horário de trabalho; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I – crime contra a Administração Pública; 

... 

IV – improbidade administrativa; 

... 

X – lesão aos cofres públicos e... 

XI – corrupção; 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no 

sentido de concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do 

presente ato; 

III – Determinar que todo e qualquer documento e/ou processo que trata do mesmo 

assunto em trâmite na Prefeitura passe a fazer parte integrante do Processo 

Administrativo Disciplinar ora instaurado, de modo especial o Processo nº 30.320/2014. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 1º de julho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 

369ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA No. 1381, DE 1º DE JULHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e á vista dos elementos constantes do 

Processo Administrativo nº 33.437/2014, 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciado o servidor 

RENATO RODRIGUES DOS SANTOS – matrícula 20600, titular do cargo de Professor 

III, lotado na Secretaria de Educação, face aos indícios de infração ao disposto nos incisos 

I, II, III e IX do Artigo 255; I, XV e XVIII do Artigo 256; c/c o Artigo 270 – incisos I, IV, X 

– 1ª parte, XI e XIII, todos da Lei Complementar nº 001, de 04 de dezembro de 1990, 

assim descritos: 

“.................... 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II – ser leal às instituições a que servir; 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

XVIII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo e 

com o horário de trabalho; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I – crime contra a Administração Pública; 

... 

IV – improbidade administrativa; 
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... 

X – lesão aos cofres públicos e... 

XI – corrupção; 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II – Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no 

sentido de concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do 

presente ato; 

III – Determinar que todo e qualquer documento e/ou processo que trata do mesmo 

assunto em trâmite na Prefeitura passe a fazer parte integrante do Processo 

Administrativo Disciplinar ora instaurado, de modo especial o Processo nº 30.320/2014. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 1º de julho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 

369ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA No. 1382, DE 1º DE JULHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e á vista dos elementos constantes do 

Processo Administrativo nº 33.437/2014, 

R E S O L V E: 

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciada a 

servidora NIEDJAM PAULA DE OLIVEIRA MENEZES – matrícula 23119, titular do 

cargo de Professor III, lotado na Secretaria de Educação, face aos indícios de infração ao 

disposto nos incisos I, II, III e IX do Artigo 255; I, XV e XVIII do Artigo 256; c/c o Artigo 

270 – incisos I, IV, X – 1ª parte, XI e XIII, todos da Lei Complementar nº 001, de 04 de 

dezembro de 1990, assim descritos: 

“.................... 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II – ser leal às instituições a que servir; 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

XVIII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo e 

com o horário de trabalho; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I – crime contra a Administração Pública; 

... 

IV – improbidade administrativa; 

... 

X – lesão aos cofres públicos e... 

XI – corrupção; 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no 

sentido de concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do 
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presente ato; 

III – Determinar que todo e qualquer documento e/ou processo que trata do mesmo 

assunto em trâmite na Prefeitura passe a fazer parte integrante do Processo 

Administrativo Disciplinar ora instaurado, de modo especial o Processo nº 30.320/2014. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 1º de julho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 

369ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA No. 1383, DE 1º DE JULHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e á vista dos elementos constantes do 

Processo Administrativo nº 33.437/2014, 

R E S O L V E: 

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciada a 

servidora ANA CRISTINA FERNANDES ROMEU RICCO – matrícula 36029, exercendo 

a função de Professor III, lotado na Secretaria de Educação, face aos indícios de infração 

ao disposto nos incisos I, II, III e IX do Artigo 255; I, XV e XVIII do Artigo 256; c/c o 

Artigo 270 – incisos I, IV, X – 1ª parte, XI e XIII, todos da Lei Complementar nº 001, de 

04 de dezembro de 1990, assim descritos: 

“.................... 

 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II – ser leal às instituições a que servir; 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

XVIII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo e 

com o horário de trabalho; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I – crime contra a Administração Pública; 

... 

IV – improbidade administrativa; 

... 

X – lesão aos cofres públicos e... 

XI – corrupção; 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no 

sentido de concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do 

presente ato; 

III – Determinar que todo e qualquer documento e/ou processo que trata do mesmo 

assunto em trâmite na Prefeitura passe a fazer parte integrante do Processo 

Administrativo Disciplinar ora instaurado, de modo especial o Processo nº 30.320/2014. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  1º  de julho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 

369ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA SEO Nº.  32  de  26  de   junho   de 2014 
ENG. JOÃO BIBIANO SILVA, SECRETÁRIO DE OBRAS, no uso de suas atribuições e à 
vista dos elementos constantes do Processo Administrativo de nº. 13.726/14, 
RESOLVE: 
– Aplicar ao Servidor JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS MARQUES, matrícula 27.500, nos 
termos do artigo 268 “caput” da Lei Complementar Municipal 001, de 04 de 
dezembro de 1990, a pena de ADVERTÊNCIA por descumprimento de deveres 
funcionais previstos nos incisos III e IV do artigo 255 do mesmo diploma legal. 
SECRETARIA DE OBRAS, aos 26 de junho de 2014. 
ENG. JOÃO BIBIANO SILVA - SECRETÁRIO DE OBRAS 

 

RESUMO DE PORTARIAS: 

PORTARIA Nº 1370, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Considerar cessados, a contar de 02/01/2014, os efeitos da Portaria nº 326, de 04 de 

maio de 2012, que transferiu o servidor SIDNEI BARBOSA DA SILVA – matrícula 

23675, da Secretaria de Educação para a Secretaria de Obras. 

 

PORTARIA Nº 1367, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Considerar transferido, a contar de 02/01/2014, o servidor LUIZ FERNANDO 

PACHECO – matrícula 34624, da Secretaria de Obras para a Secretaria de Educação. 

 

PORTARIA Nº 1361, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Designar o servidor VITOR RODRIGUES DE SOUZA, titular de cargo efetivo – matrícula 3951, 
para exercer a função de confiança de Chefe da Divisão de MERCATAU – Ref. “48”, 
subordinada à Secretaria de Serviços Públicos, criada pela Lei Complementar nº 330, de 26 
de dezembro de 2013, fazendo jus aos vencimentos correspondentes. 

 

PORTARIA Nº 1362, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Designar a servidora CRISTIANE APARECIDA MARTINS ALVES, titular de cargo efetivo – 
matrícula 30397, para exercer a função de confiança de Assistente Técnico de Policlínicas – 
Ref. “38”, subordinada à Secretaria de Saúde, criada pela Lei Complementar nº 330, de 26 de 
dezembro de 2013, fazendo jus aos vencimentos correspondentes. 
 
 

PORTARIA Nº 1363, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Considerar transferida, a contar de 13/03/2014, a servidora ADRIANA SUINI DE 

OLIVEIRA SANTOS – matrícula 29509, da Secretaria de Saúde para a Secretaria de 

Obras. 

 

PORTARIA Nº 1364, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Considerar transferido, a contar de 02/06/2014, o servidor ALESSANDRO DE SOUZA 
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CUPIDO – matrícula 35010, da Secretaria de Segurança Pública Municipal para a 

Secretaria de Serviços Públicos. 

 

PORTARIA Nº 1365, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Transferir o servidor DANIEL MACHADO DE TOLEDO – matrícula 34579, da 

Secretaria de Turismo e Cultura para a Secretaria de Administração e Finanças. 

 

PORTARIA Nº 1366, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Transferir o servidor HELIO DE CAMARGO MAXIMIANO – matrícula 27006, da 

Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social para a Secretaria de Obras. 

 

PORTARIA Nº 1368, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Considerar transferidos, a contar de 01/03/2014, da Secretaria de Segurança Pública 

Municipal para a Secretaria de Saúde, os seguintes servidores: 

 

Nomes Matrículas 

AMAURI DIMAS DA SILVA 

CÍCERO MORGADO ALVES 

JOSÉ OLAIR SANTOS 

MÁRIO CELSO DE OLIVEIRA 

NATANAEL BRUIERE 

SERGIO JESUS FARIA 

 

24699 

2733 

3321 

24697 

35014 

28551 

 

 

PORTARIA Nº 1369, DE 30 DE JUNHO DE 2014 

Transferir, da Secretaria de Segurança Pública Municipal para a Secretaria de Saúde, 

os seguintes servidores: 

 

Nomes Matrículas 
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ANTONIO CONCEIÇÃO FIGUEIREDO 

ANTONIO SERGIO BOTELHO 

CARLOS ROBERTO DAS CHAGAS 

FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

LUCAS DOS PASSOS TITTATO 

LUIZ CLAUDIO DE GODOY 

MARCOS DE MOURA 

2524 

22117 

24540 

2893 

34859 

24669 

29856 

 

PORTARIA Nº 1375, DE 30 DE JUNHO DE 2014 
Processo Administrativo nº 29.677/2014, 
Considerar concedido ao servidor ISRAEL AUGUSTO CAMPOS CURSINO – matrícula 24868 – 
titular do cargo de Escriturário, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, a contar 
de 17 de junho de 2014, licença para o trato de assuntos particulares, por um período de até 
03 (três) anos, sem remuneração, nos termos da Lei Complementar nº 251, de 08 de junho 
de 2011. 
 

Extratos 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA:ENTEK EQUIPAMENTOS TAUBATÉ LTDA. 

- EPP PROCESSO: 21.628/14 ASSINATURA: 27/06/14 

OBJETO: aquisição de projetor multimídia, HD e 

fragmentadora VALOR: R$ 5.556,00 MODALIDADE: 

Pregão PROPONENTES: 02 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ CONTRATADA: COPPIO ENGENHARIA E 

COMÉRCIO LTDA.PROCESSO: 24.257/14 

ASSINATURA: 30/06/14 OBJETO: execução de serviços 

para a elaboração de projeto executivo para 

revitalização de parte do parque de iluminação pública 

do Município de Taubaté – Programa Desenvolve São 

Paulo VALOR: R$ 79.500,00 VIGÊNCIA: 45 

diasMODALIDADE: Carta Convite 

PROPONENTES:04 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ CONTRATADA:PINDATUR TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA. - ME     PROCESSO: 24.771/14 

ASSINATURA: 30/06/14 OBJETO:contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços com 

transporte rodoviário VALOR: R$ 23.250,00 VIGÊNCIA: 

10 meses MODALIDADE: PregãoPROPONENTES: 02 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ CONTRATADA:TAMEL TRATORES E 

MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM LTDA. PROCESSO: 

15.309/14 ASSINATURA: 13/06/14 OBJETO:prorrogar o 

prazo do contrato celebrado em 07/05/14 

VIGÊNCIA:mais 30 diasMODALIDADE: Pregão 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ CONTRATADA:LABICLIM DIAGNÓSTICOS 

LABORATORIAIS LTDA.PROCESSO: 

40.221/13ASSINATURA: 27/06/14 OBJETO:alteração 

qualitativa do quadro de exames objeto do contrato 

celebrado entre as partes em 

29/11/13FUNDAMENTO:artigo 65, Lei Federal nº. 

8.666/93, em sua redação atual 

 
 

Editais 
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CARTA CONVITE Nº. 04/14 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 

pela Presidência da Comissão Permanente de 

Licitações e com base na Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações, comunicada que a sequência 

com a abertura dos envelopes ‘Proposta’ da  

Carta Convite nº. 04/14 que cuida da execução de 

fechamento lateral do galpão do MERCATAU 

ocorrerá no dia 04/07/14 às 08h30min no mesmo 

local do evento anterior. 

P.M.T., aos 01/07/14 

Márcia Ferreira dos Santos –  Presidente 

C.P.L. 

 
REABERTURA 
 

PREGÃO Nº 174/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha reaberto o pregão presencial nº 

174/14, ora renomeado para 174-A/14 que cuida da aquisição de uniformes, com 

encerramento dia 16.07.14 às 08h30, junto ao respectivo Departamento de Compras. 

Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º 

andar – centro, mesma localidade, das 08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 

(Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o custo do edital, para retirada na Prefeitura. O 

edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 01.07.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
PREGÃO Nº 219/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 

219/14 que cuida da aquisição de talão de auto de inflação e fiscalização de trânsito, com 

encerramento dia 16.07.14 às 14h30, junto ao respectivo Departamento de Compras. 

Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º 

andar – centro, mesma localidade, das 08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 

(Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o custo do edital, para retirada na Prefeitura. O 

edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 01.07.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
PREGÃO Nº 222/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 

222/14, que cuida da Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

implantação de call center, com encerramento dia 16.07.14 às 14h30, junto ao respectivo 

Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à 

Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, mesma localidade, das 08hs às 12 hs e das 

14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 (Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o custo do edital, 

para retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site 

www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 01.07.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 
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PREGÃO Nº 232/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 

232/14 que cuida da aquisição de bandeiras, com encerramento dia 16.07.14 às 16h30, 

junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 

3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, mesma localidade, das 08hs às 

12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 (Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o custo 

do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site 

www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 01.07.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o chamamento público 06/14 que 

procura selecionar grupos e/ou companhias de teatro profissional e amadores de Taubaté para 

participar da 12ª mostra de teatro de Taubaté. As inscrições deverão ser realizadas no Teatro 

Metrópole, sito a Rua Duque de Caxias, 312, Centro, Taubaté, das 08h às 12h e das 14h às 18 horas 

no período de 02 a 05 de julho de 2014 (quarta a sábado). Maiores informações pelo telefone (0xx12) 

3624.8695, ou pelo e-mail teatrometropole@taubate.sp.gov.br. O edital também estará disponível 

pelo site: www.taubate.sp.gov.br.  
PMT., aos 01.07.14 

JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Diversos 

 

Atendendo ao disposto 

no Artigo 16 da Lei 

Federal 8.666 de 

mailto:teatrometropole@taubate.sp.gov.br
http://www.taubate.sp.gov.br/
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21/06/93 informamos 

que o Relatório de 

compras efetuadas no 

período de 01/05/2014 a 

31/05/2014 está 

disponível nos sites: 

www.taubate.sp.gov.br 

www.contaspublicas.go

v.br 

 

 

http://www.contaspublicas.gov.br/
http://www.contaspublicas.gov.br/

